
Ata nº007/2023
Reunião Extraordinária da CJR

Aos treze dias de dezembro de 2023, reuniram-se na Sala das Comissões da Câmara

de Vereadores (R. Ararigbóia, 491, Centro, 3º Andar) os senhores vereadores membros

da Comissão Justiça e Redação, Claudemir Zanco - PL, Lindomar Rodrigo Brandão -

PP, Rodrigo José Correia - PODE, Rafael Celestrin - PSD e Romulo Faggion - União,

para tratar de assuntos de interesse da Comissão. Na ocasião foram debatidos os

Projetos de Lei nº 202/2023, 207/2023, 208/2023, 209/2023, 228/2023, 230/2023

Emendas Modificativas nº 1 e 2 ao Projeto de Lei nº 185/2023. Com relação ao Projeto

de Lei nº 202/2023 (Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 3.338, de 9 de março de

2010, que dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do

adolescente), de relatoria do Vereador Rodrigo Correia, o mesmo teve seu parecer

favorável a tramitação, acompanhado dos demais membros. Com relação ao Projeto de

Lei nº 207/2023 (Denomina via pública de “Volmir Pedralli”), de relatoria do Vereador

Lindomar Brandão, o mesmo teve seu parecer favorável a tramitação, acompanhado

dos demais membros. Com relação ao Projeto de Lei nº 208/2023 (Denomina via pública

de “Olímpio Pedralli”), de relatoria do Vereador Lindomar Brandão, o mesmo teve seu

parecer favorável a tramitação, acompanhado dos demais membros. Com relação ao

Projeto de Lei nº 209/2023 (Denomina via pública de “Graciano Bernardi”), de relatoria

do Vereador Lindomar Brandão, o mesmo teve seu parecer favorável a tramitação,

acompanhado dos demais membros. Com relação ao Projeto de Lei nº 228/2023

(Dispõe sobre a desafetação e autoriza a alienação de imóvel aos beneficiários da Faixa

Urbano 2 do Programa Minha Casa, Minha Vida - Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço FGTS), de relatoria do Vereador Rafael Celestrin, o mesmo teve seu parecer

favorável a tramitação, acompanhado dos demais membros. Com relação ao Projeto de

Lei nº 230/2023 (Altera o art. 124 da Lei nº 3.598, de 26 de maio de 2011, que instituiu a

Lei Geral do Transporte Público do Município de Pato Branco, a fim de ampliar o limite

das autorizações provisórias para o serviço de fretamento), de relatoria do Vereador

Claudemir Zanco, o mesmo foi apresentado pela sua assessora Andréia, e aguarda
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Parecer Jurídico dessa Casa de Leis. Com relação as Emendas Modificativas nº 1 e 2 do

Projeto de Lei nº 185/2023 (Autoriza o Executivo Municipal a amortizar parte do déficit

atuarial do exercício de 2024 junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos

Municipais (Patoprev), mediante dação em pagamento de imóvel, altera dispositivo da

Lei nº 6.145, de 5 de outubro de 2023, e dá outras providências), de relatoria do

Vereador Lindomar Brandão, os mesmas tiveram sua admissibilidade aceita,

acompanhado dos demais membros. Semmais para o momento foi lavrada ata, onde os

abaixo a subcreveram.

Pato Branco, 13 de Dezembro de 2023.
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